
                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO Nº 105/2019  – CEDCA/PR 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR reunido ordinariamente em
25 de outubro, 22 de novembro e 06 de dezembro de 2019: 

DELIBEROU

Art. 1º Pela recomposição das Câmaras Setoriais e Comissões Especiais, e indicação de novas
representações do CEDCA em outras Comissões e Grupos de Trabalho que estão relacionadas nos
Anexo I e II desta deliberação.

Art. 2º  As Comissões poderão agendar suas reuniões sem a necessidade de deliberação pela
plenária,  não  devendo  coincidir  com  as  Reuniões  Ordinárias  e  Extraordinárias,  sendo  realizadas,
preferencialmente, nos dias que antecedem estas.

Art.  3º  O responsável  pela  Comissão  junto  com os  demais  membros  definirão  a  data  das
reuniões,  devendo  aquele  informar  a  data  por  escrito  para  a  Secretaria  Executiva  do  CEDCA/PR,
preferencialmente no prazo de até 10 (dez) dias antes da realização da reunião, para as providências
necessárias e para inserção no calendário constante no site do CEDCA/PR.

Art. 4º A Secretaria Executiva do CEDCA/PR deverá oficiar todos os convidados externos para
indicarem os seus representantes, encaminhando as convocações no prazo de 05 (cinco) dias uteis a
todos os membros e convidados, através de e-mail informando a data e a pauta das reuniões.

Art.  5º  A  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação  das  Parcerias  será  composta  por
Conselheiros Governamentais de carreira, que possuam vínculo estatutário com o Estado do Paraná, e
ainda, por Conselheiros representantes da Sociedade Civil  Organizada, conforme estabelece a Lei  nº
13.019/2014, ficando a lista com o nome dos integrantes atualizada de forma mensal pela Secretaria
Executiva, constando dos informes da reunião plenária ordinária.

Art. 6º Ficam revogadas as Deliberações nº 06/2017, 085/2017, 102/2017, 105/2017, 059/2018,
09/2019 e 062/2019.

Parágrafo único. Ficam revogadas também, as deliberações e disposições em contrário. 

Art. 7º. Ficam finalizadas e extintas as seguintes comissões e grupos: Comissão Especial para
Avaliar a Possibilidade de Atendimento Emergencial aos Adolescentes Ameaçados de Morte; Comissão
de  Seleção;  Comissão Especial  sobre  a  Lei  13.431/2017;  Comissão  de  Convivência  Familiar  e
Fortalecimento de Vínculos; Comissão para a Construção de Critérios para Formalização do Processo
para  Apresentação  de  Propostas  Referentes  a  Realização  de  Pesquisa;  Comissão  Especial  sobre  a
Política de Atenção às Crianças com Mães em Situação de Prisão e Egressas; Grupo de Trabalho de
Medidas Socioeducativas Meio Aberto; Grupo de Estudo do Programa de Apoio à Família Natural e Extensa;
Comissão para elaboração, Monitoramento e Avaliação do Plano de Enfrentamento a Violência Letal, de Forma
Intersetorial e Interinstitucional a ser incorporada às ações do Plano Decenal da Criança e do Adolescente e
Comissão de Análise de Obras realizadas com recursos do Fundo da Infância. 
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§ 1º. O Grupo de Trabalho de Medidas Socioeducativas Meio Aberto foi extinto, tendo em vista que será
criado um Comitê Estadual nesse sentido a cargo da SEJUF/DAS.

§ 2º. A Comissão de Seleção será desativada, ficando novamente recriada temporariamente, de forma
específíca e com alternância de representações, por ocasião da publicação de editais pelo CEDCA.

Artigo  8º. A  Comissão Extraordinária do Acompanhamento das Ações da Força Tarefa Infância
Segura:  Prevenção e Combate a Crimes Contra a Criança (FORTIS) será transformada em representação do
CEDCA  na  Força  Tarefa  Infância  Segura,  que  deverá  ser  preenchida  por  conselheiro  representante  da
Sociedade Civil. 

Art.  9.  º As  demais  Deliberações  não  atingidas  pela  presente  Deliberação,  mas que  foram
alteradas por ela, permanecem em vigor.

Art. 10. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE.

Curitiba, 06 de dezembro de 2019.

Angela Christianne Lunedo de Mendonça 
Presidente do CEDCA/PR
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DELIBERAÇÃO Nº 105/2019 – CEDCA/PR

ANEXO I

Composição das Câmaras Setoriais do CEDCA

I – Câmara Setorial 
Permanente de Políticas 
Públicas: 

-  Associação  Hospitalar  de  Proteção  à  Infância  Dr.  Raul  Carneiro
(memória);
-  APOFILAB -  Associação de Portadores de Fissura Labio Palatal  de
Cascavel
-  Associação  dos  Amigos  do  Hospital  de  Clínicas  da  Universidade
Federal do Paraná (Relator);
- SEJUF/DPCA (memória) (Presidente);
- Casa Civil;
- SEP – Secretaria de Estado do Planejamento e Projetos Estruturantes;

II – Câmara Setorial 
Permanente de Garantias de 
Direitos: 

- APAE de Maringa (memória);
- APC – Associação Paranense de Cultura (Relator);
-  Instituto  de Apoio  a Adoção de Crianças e Adolescentes Trilhas do
Afeto;
- SEJUF/DEDIF (memória);
- SESP – Secretaria de Estado da Segurança Pública;
-  SECC – Secretaria de Estado da Comunicação Social e da Cultura
(Presidente).

III – Câmara Setorial 
Permanente de Capacitação, 
Mobilização e Articulação:

- Centro de Educação Infantil Ledi Mass Lions (memória);
- Associação Medianeirense de Atendimento Especializado, Reabilitação
e Assistência a Criança e ao Adolescente – AMOA (Relator);
- Associação Antônio e Marcos Cavanis;
- SEED (Presidente);
- SESA;
-  SETI  –  Superintendência  Geral  de  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior.

IV – Câmara Setorial 
Permanente de 
Gerenciamento do Fundo 
Estadual para a Infância e 
Adolescência e Orçamento:

- Instituto Leonardo Murialdo – EPESMEL (memória);
- Ação Social do Paraná (Presidente);
- Universidade Livre para a Eficiência Humana – UNILEHU;
- SEJUF/DEASE;
- SEJUF/GOFS (memória) (Relator);
- SEED/Instituto Paranaense de Ciência do Esporte.

Deliberação nº   105/2019- CEDCA/PR   -  Publicada no DIOE  nº 10586 de 17/12/2019.



                                                                                                                           

DELIBERAÇÃO 105/2019 – CEDCA/PR

ANEXO II

Comissões Especiais, Grupos de Trabalho e Representações do CEDCA em Comissões, Comitês e
Grupos de Trabalho

DELIBERAÇÃO
ORIGINAL

COMISSÃO/ REPRESENTAÇÃO MEMBROS/REPRESENTANTES

051/2017 Representação no Núcleo Estadual 
Intersetorial de Prevenção de Violências e 
Promoção da Saúde e da Cultura pela Paz

Antônio Carlos – AMOA (titular)
Sheila Meneghette – Amigos do HC 
(suplente)

070/2017 Representação no Comitê Gestor do 
Programa de Proteção à Crianças e 
Adolescentes Ameaçados de Morte – 
PPCAAM

José Wilson – Trilhos do Afeto 
(titular)
Kesia Nagawara – APAE Maringá 
(suplente)

103/2017 Representação no grupo do SISTAG José, Wilson -  Trilhos do Afeto 
(titular)
SEJUF/DPCA (titular)

104/2017 Comissão referente a revisão da 
deliberação 226/2010 e resolução conjunta 
121/2010 SECJ/CEDCA

Rodrigo Bonfim - HPP
Débora Costa - APC
Yvi Abbade - UNILEHU
SEJUF/DAS 
SEJUF/DEASE (coordenador)
SEJUF/GOFS

015/2018 Comissão Especial Organizadora da 
Conferência Estadual 2019

Thiago Aparecido – APAE Maringá
Gisele Figueiredo – ASP
Ires Damian - Centro Beneficente de 
Educação Infantil Ledi Mass – 
Lions(coordenador)
SEED
SEJUF/CPCA
SEJUF/DEASE
Convidados:
Fórum DCA Paraná

065/2018 Comissão Especial Saúde Mental Maria Tereza – APOFILAB
Antônio Carlos – AMOA
Adriano Roberto - Cavanis
SESA
SEED
SEJUF/DAS (apoio técnico e 
coordenação)
convidados:
- SEJUF/DEASE;
- 01 (um) representante do Conselho 
Estadual de Políticas Públicas sobre 
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Drogas;
- 01 (um) representante do Conselho 
Estadual da Saúde;
- 01 (um) representante da Secretaria
de Estado da Saúde/ Divisão Saúde 
Mental

066/2018 Comissão Especial a fim de viabilizar o 
Comitê de Participação de Adolescente – 
CPA Estadual

SEJUF/DPCA (coordenação)
SEED
CAVANIS
APOFILAB
convidados:
FORUM DCA

106/2017 Comissão Orçamento Criança e 
Adolescente – OCA

Debora Costa – APC (coordenação)
Marcia Paiva – EPESMEL
SEJUF/DPCA
SEP
convidados:
SEJUF/DEDIF
IPARDES 

002/2018 Representação no Comitê de 
acompanhamento do Plano Decenal 
(CPCA)

Rodrigo Bonfim - HPP 
Débora Costa – APC
SEJUF/DEASE (suplente)
SEJUF/DPCA (suplente)

001/2019 Representação na Força Tarefa Infância 
Segura (FORTIS)

Gisele Figueiredo - Ação Social do 
PR
Sheila Meneguette - Amigos do HC

007/2019 Representação no Fórum de Aprendizagem
do Paraná

Marcia Paiva – EPESMEL
Susian Fidelix  - Cavanis
SEJUF/DEASE (suplente)

047/2019 Comissão de Monitoramento e Avaliação A  relação  dos  conselheiros  que
compõe a  comissão  será  informada
mensalmente  pela  Secretaria
Executiva  nos  informes  da  reunião
plenária,  constando  nas  atas
mensais.

075/2019 Representação no Comitê Gestor da Escola
de Conselhos

Ires Damian - Centro Beneficente de 
Educação Infantil Ledi Mass – 
Lions(titular)
Maria Tereza – APOFILAB (suplente)
Regina Bley – SEJUF/DEDIF(titular)
Rosineide Frez - SEED(suplente)
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